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RESPOSTA

Resposta ao esclarecimento
 
 

Pregão Eletrônico SRP Nº 018/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento eventual ou futuro de curativos
 
I – PRELIMINARMENTE

Trata-se solicitação de esclarecimento e retificação de Termo de referência apresentado

pela empresa Soma SP Hospitalar, pessoa jurídica de direito privado.

A empresa Soma SP Hospitalar fez o seguinte apontamentos conforme descrito abaixo:

“Vimos através deste solicitar esclarecimento referente ao item abaixo:
Item 12- Bota de Una: Será aceito sem vasilina”
 

A equipe da Secretaria Municipal de Saúde analisou o requerimento apresentado e a resposta é

negativa, pelos seguintes motivos:

A aplicação de vaselina na pele perilesão durante a utilização da bota de Unna é uma prática

recomendada, considerando que pacientes com úlcera venosa frequentemente apresentam

ressecamento cutâneo ao redor da lesão. Esse ressecamento compromete a barreira de proteção

da pele, favorece o surgimento de fissuras, causa desconforto e aumenta o risco de complicações

locais.

A vaselina atua como agente emoliente e oclusivo, auxiliando na hidratação da pele perilesão,

reduzindo a perda de água transepidérmica e contribuindo para a preservação da integridade

cutânea. Assim, ainda que não seja aplicada diretamente sobre a área ulcerada, sua utilização no

entorno da ferida constitui medida adjuvante essencial para:

· promover maior conforto ao paciente;

· prevenir o agravamento do ressecamento da pele;

· favorecer condições adequadas para o processo de cicatrização.

Dessa forma, justifica-se o não aceite do item sem a presença de vaselina, uma vez que sua

ausência comprometeria a qualidade da assistência prestada e poderia trazer prejuízos à

evolução clínica dos pacientes.

Cordialmente,
 

Documento assinado eletronicamente por Soraia Aparecida Ferreira, Servidor Público, em
08/09/2025, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0229009 e o
código CRC A8AFE16E.
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Assunto: Solicitação de esclarecimento: PE 018/2025 - PREF DE SANTA LUZIA - 10/09/2025
De: "licitacao3.sp Soma SP Hospitalar" <licitacao3.sp@somahospitalar.com.br>
Data: 02/09/2025 16:20
Para: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
CC: "licitacao13.sp Soma SP Hospitalar" <licitacao13.sp@somahospitalar.com.br>

Prezados, boa tarde!

Vimos através desta solicitar esclarecimentos referente ao item abaixo:

Item 12 - Bota de Unna: Será aceito sem a vaselina?

Aguardamos retorno.

Atenciosamente
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